
*@rã-*

mffil
[ru]

i-;N\3-'L/é.t-L9E!*O_+J

ESTAD(}bffBERGIPE
PRETEITURA DE PEDRINHAS

GABINETE DA PREFEITA

LEI COMPLEMENTAR N" 05 12025

DE 01 DE SETEMBRO DE 2025

Prorroga, aíé 31 ele dezembro de 2026, a

vigência do Plano Municipal de Educação,

aprovado por meio da Leí Municipal n" I 5 l, de

06 deiulho de 2015.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRINHAS, E§TADO DE SERGIPE,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando a

prorrogação do Pláno N^acionat de Educaçãoi Íros termos da Lei no 14.934, de 25 de julho de

ZA2a;íaéosaber que a Câmara de Vereadores do Município de Pedrinhas aprovou e eu sanciono

a seguirÍe Lei:

Art.lo- Fica alterado o Art. lo da Lei n' l5ll20l5, o qual passa a ser prorrogado,

âté 31de dezembro de 2026, haja vista a prorrogação do Plano Nacional de Educação, nos

termos da Lei Federal de n' 14.9j 4, de25 de julho de2A24, com vigência do Plano Municipal

de Educação, aprcvado por meio da Lei lr'{unicipal rf 151, Ce S6 de julhc de 2015'

Art. Zo- Fica inalterado os demais dispositivos da Lei Municipal de no 1 51, de 06 de

julho de 2015, com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 274, da Constituição Federal

4fi.3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete da prefeita Municipal de Pedrinhas, Estatlo de Sergipe, em 01 de setembro de

2025.
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